


Pode candidatar-se qualquer ent idade, singular 
ou colet iva, pública ou privada, com t ítulo 
bastante que lhe conf ira poderes para realizar a 
intervenção.

Todas as despesas relat ivas à obra  
de reabilitação urbana e às medidas  
de ef iciência energét ica.

3 passos para preparação do pedido  
de f inanciamento:

1. Pedido de parecer de enquadramento  
à Câmara Municipal da localização do imóvel

2. Cert if icado Energét ico do imóvel antes  
da intervenção elaborado por perito 
qualif icado pela ADENE

3. Pedido de f inanciament o junto dos bancos 
selecionados

Os apoios são concedidos at ravés de produtos 
f inanceiros de dois t ipos (não acumuláveis):

> Emprést imos – concedidos pelos bancos 
selecionados para gestão dos apoios IFRRU 
2020 , com maturidades até 20  anos, períodos 
de carência equivalentes ao período do 
invest imento + 6 meses (máx. 4 anos) e taxas 
de juro abaixo das prat icadas no mercado 
para invest imentos da mesma natureza

> Garant ias – associadas a emprést imos 
concedidos pelos mesmos bancos, 
dest inando-se a projetos que não dispõem de 
garant ia bast ante

Aos projetos podem ainda ser at ribuídos 
benef ícios f iscais já decorrentes da lei, 
inerentes à sua localização e natureza da 
intervenção, nomeadamente ao nível do IMI, 
IMT e IVA.

> Reabilit ação integral de edif ícios com idade 
igual ou superior a 30  anos (ou, no caso de 
idade inferior, que demonst rem um nível de 
conservação igual ou inferior a 2, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de 
dezembro)

> Reabilit ação de espaços e unidades 
indust riais abandonadas

> Intervenções em edif ícios de habit ação social 
que sejam alvo de reabilit ação integral

No mesmo pedido de f inanciamento, o 
IFRRU 2020 apoia medidas de ef iciência 
energét ica complementares às intervenções de 
reabilit ação urbana.

Os edif ícios reabilit ados podem dest inar-se 
a qualquer uso, nomeadamente habit ação, 
at ividades económicas e equipamentos de 
ut ilização colet iva.

> Os edif ícios a reabilit ar têm de est ar 
localizados numa área delimitada pelo 
Município: Área de Reabilit ação Urbana 
(ARU)/Plano de Ação de Regeneração  
Urbana (PARU).

> Se a operação est iver inserida num edif ício 
de habit ação social: tem de estar localizada 
na área delimit ada pelo Município no Plano 
de Ação Integrado para as Comunidades 
Desfavorecidas (PAICD).

QUEM PODE CANDIDATAR-SE?

QUAIS OS APOIOS DISPONÍVEIS?

QUE DESPESAS  
SÃO FINANCIADAS?

COMO FAÇO  
UMA CANDIDATURA?

QUE INTERVENÇÕES  
SÃO APOIADAS?

EM QUE TERRITÓRIOS?


